
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1598410 - SP (2016/0119615-3)

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 

ADVOGADOS : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTRO(S) - 

SP023134 

    RUDOLF SCHAITL E OUTRO(S) - TO000163 

    DANIEL DE SOUZA  - SP150587 

AGRAVADO  : FERNANDO JORGE 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JÚNIOR  - SP182845 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DESERÇÃO DO 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. O entendimento firmado por esta Corte Superior é no sentido de ser vedado à parte inovar nas 

razões do agravo interno e alegar argumentos não trazidos nas contrarrazões ao recurso especial, 

estando configurada a preclusão consumativa. Precedentes.

2. Agravo interno não conhecido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 

Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas 

Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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